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DECRETO N° 235/2006 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei' Municipal n° 2.765 de 14 de 
dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 10. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

1000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
1001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

1001.2884300002.081 - AmortiZação e Encargos de Financiamentos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5706/4.6.90.71.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 	 120.000,00 
1001.2884600002.082 - Amortiz. Enc. De Parcelamento'PASEP, FGTS INSS 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
5708/3.2.90.21.00 - Juros Sobre a Dívida por Contrato 	 20.000,00 

TOTAL 	  140.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo an'terior, fica reduzida a 
seguinte dotação orçamento vigente: 

1000 
1001 

1001.2884300002.081 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Amortização e Encargos de Financiamentos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Juros Sobre a Dívida por Contrato 
- Amortização Enc. De Parc. PASEP, FGTS e INSS 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Principal da Dívida Contratual Resgatado 
- Contribuição para a Formação do Pasep 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Tributárias e Contributivas 
c.Tp TAL 	  

  

  

5704/3.2.90.21.00 
1001.2884600002.082 

5710/4.6.90.71.00 
1001.2884600002.083 

5712/3.3.90.47.00 

 

100.000,00 

10.000,00 

30.000,00 
140.000,00 

  

Art. 3°. Este: De'creto éntra,e-m-viàor na data de sim publicação. 
c :1P1' 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de -outubro de 2006. 
, 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO RI DO-  RUIZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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